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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 30 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um Orientador em Desenvolvimento Rural e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situação de calamidade pública;

II – combater a surtos epidêmicos;

III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.

§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;

II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;

III – férias proporcionais, ao término do contrato;

IV – inscrição no regime geral de previdência social;
Importa salientar que o instituto da contratação temporária deve ser utilizado somente diante de uma situação que se caracterize como de excepcional interesse público e que tenha caráter transitório. Seu objetivo é suprir deficiência momentânea de pessoal, por impossibilidade justificada de utilização da via constitucional do concurso público, ou ainda para o desempenho de atividade eventual, temporária, em ambos os casos tendo como finalidade, assegurar a continuidade da prestação do serviço, quando caracterizado como de interesse público. 
Por fim, cabe o alerta de que diante de uma atividade de cunho permanente, não estamos mais diante de uma exceção ou imprevisibilidade para a Administração. 
As contratações temporárias reiteradas, após o término de um contrato dessa natureza para a mesma função podem ser interpretadas, se não houver justificativa adequada, que demostre a impossibilidade de o Executivo seguir a lógica do art. 37 da CF, como inversão da premissa constitucional, colocando a “exceção” como regra geral, podendo até gerar inconstitucionalidade da lei. 

Especificamente quanto à função a ser contratada – Orientador de Desenvolvimento Rural – necessário analisar as atribuições que se pretende sejam desenvolvidas pela pessoa a ser contratada e a formação a ser exigida do contratado. A respeito, consta no art. 1º do projeto de lei em análise:
§ 4º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter a sua formação em PLAGEDER – Tecnólogo em Gestão para o Desenvolvimento Rural.

§ 5º - Será atribuição do contratado, ministrar aulas teóricas e práticas no Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar, nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo, proporcionando aos educandos uma visão ampla e crítica da questão ambiental e suas articulações com o desenvolvimento, gestão e o planejamento rural, conforme anexo. (Grifou-se)
Por sua vez, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei nº 9.394, de 1996 -, ao estabelecer os requisitos mínimos para uma pessoa atuar na função docente junto ao ensino fundamental, estabelece:
Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;           (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36
;        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)
V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)
Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
Assim, é imprescindível, para atendimento das diretrizes básicas da educação, que a função ora proposta seja aperfeiçoada, quanto aos requisitos a serem preenchidos pela pessoa que vier a ocupá-la. 
Logo, o papel das comissões permanentes da Câmara Municipal é realizar a instrução dos projetos de lei em tramitação, a fim de apurar inconsistências, detectar ausência de documentos necessários para a validação de seus conteúdos, além de suprir lacunas visando agregar informações que possam subsidiar, com mais segurança, a fase de deliberação da matéria.
Resta as Comissões, então, buscar a efetiva caracterização da emergencialidade, na justificativa. Se os Vereadores não se sentiram seguros, diante das informações prestadas na Justificativa que acompanha o presente Projeto de Lei é possível, pelas comissões permanentes a solicitação de explicações adicionais ao Poder Executivo ou até mesmo a convocação do secretário do governo onde a contratação é solicitada. 
Além disso, cabe ao Legislativo, monitorar as providências tomadas para a realização do concurso público por parte do Executivo, a fim de evitar, que as contratações se tornem irregulares. 

Diante do exposto, sugere-se pela inviabilidade do PL nº 030,de 2020, tendo em vista que, da forma como proposta a função de Orientador de Desenvolvimento Rural, a pessoa que vier a ocupá-la não poderá desempenhar as atividades a ela atribuídas, vez que não poderá exercer a função docente no ensino fundamental. 
Por fim, ressalta-se que a contratação temporária, por se tratar de ano eleitoral, deverá ser realizada até 3 meses antes do pleito, conforme inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997.
Três Passos, 28 de maio de 2020. 
___________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
�O art. 36 trata do currículo do ensino médio, não se aplicando ao caso em comento.





